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Medindo o efeito da COVID-19 na transmissão 
da dengue na Ásia e América Latina

Encontrou-se uma queda consistente e 
prolongada na incidência de dengue na 
maioria dos países desde março de 2020. 
Medidas como o fechamento de escolas e 
redução do tempo fora de casa apresentaram 
maior associação com a redução.

Brasil 2020 – 2021
2020 - 987.173 casos prováveis notificados

Incidência: 469,8/100.000
2021 - 544.460 casos prováveis notificados

Incidência: 255,2/100.000
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VIGILÂNCIA

APLICAÇÃO DA EPIDEMIOLOGIA PARA O 
CONTROLE DE DOENÇAS



Vigilância

– “observação”

(de fenômenos ligados à saúde)
– pessoas

– ocorrências

“contínua e sistemática coleta, análise e interpretação de dados sobre 

saúde essenciais ao planejamento, implementação e avaliação da 

prática de saúde pública, integrados com a oportuna disseminação aos 

que dele necessitam para suas atividades” (CDC)



Vigilância Epidemiológica

“conjunto de ações que proporciona 
o conhecimento, a detecção ou 
prevenção de qualquer mudança nos 
fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual 
ou coletiva, com a finalidade de 
recomendar e adotar as medidas de  
prevenção e controle das doenças 
ou agravos”  (SUS, Lei 8080/90)

Vigilância em Saúde/ Vigilância em Saúde Pública



O que é Vigilância Epidemiológica?

• na prática 

– registro rotineiro e oportuno 

– Todos casos suspeitos e confirmados de Doenças de Notificação Compulsória 

– subsidiar a tomada de decisão para ações de controle

• Detectar precocemente mudanças do comportamento de doenças 
conhecidas.

• Detectar precocemente a ocorrência de agravos inusitados/ doenças 
desconhecidas/ doenças emergentes. 

Informação   Decisão   Ação/Controle



O que é Vigilância Epidemiológica?

• na prática 

 Sistemas especiais de informação, voltados a doenças específicas, com o

objetivo de subsidiar as intervenções de controle.

 Ações de governo.

 Na configuração institucional brasileira, a vigilância epidemiológica passou a

englobar também as ações de controle das doenças incluídas no sistema.

 Portaria de Consolidação no 4, de 28/09/2018



Vigilância Sanitária

 Termo cunhado no Brasil para designar o conjunto de práticas de saúde pública 
voltadas ao controle sanitário de produtos e serviços de interesse da saúde.

 1998 – criação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.

 Escopo da ANVISA: medicamentos e vacinas, saneantes domissanitários, produtos

“correlatos”, alimentos e bebidas, serviços de saúde, portos, aeroportos e

fronteiras.

 Tem como referência laboratorial o INCQS (Instituto Nacional de Controle de

Qualidade em Saúde)



VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Art. 2º A Vigilância em Saúde constitui um processo 
contínuo e sistemático de coleta, consolidação, análise e 
disseminação de dados sobre eventos relacionados à 
saúde, visando o planejamento e a implementação de 
medidas de saúde pública para a proteção da saúde da 
população, a prevenção e controle de riscos, agravos e 
doenças, bem como para a promoção da saúde. (Origem: 
PRT MS/GM 1378/2013, Art. 2º)

(Portaria de Consolidação no 4, 2018)



Vigilância Epidemiológica

Objetivos

 Controlar as cadeias de transmissão de doenças –
detecção de casos e intervenção oportunas.

 Detectar epidemias.

 Acompanhar o comportamento epidemiológico das 
doenças sob vigilância.

 Aprofundar os conhecimentos sobre as doenças.

 Avaliar as medidas/ intervenções/ programas de 
prevenção, controle, eliminação e erradicação.

Levantar hipóteses para serem investigadas através de 
estudos epidemiológicos.



Vigilância Epidemiológica/ Vigilância em 
Saúde Pública

 Operacionalização do SVE

 Detecção de casos e notificação.

 Investigação epidemiológica.

 Produção, consolidação de informações.

 Análise de informações.

 Recomendação e implementação de medidas de prevenção, 

controle ou erradicação.

 Divulgação de informações

 Avaliação das ações de vigilância, prevenção, controle e 

erradicação de doenças.



 Notificação compulsória:

o “ é a comunicação de determinada doença ou agravo à saúde, 

feita à autoridade sanitária, por profissionais de saúde ou 

qualquer cidadão, para fins da adoção de medidas de 

intervenção pertinentes” 

 A notificação de doenças:

o Passiva / Ativa.

o Universal / Amostral.

o Imediata  / Tardia.

Detecção de casos e notificação



 A definição padronizada de caso é um dos requisitos para a

notificação de doenças de notificação compulsória em um SVE

nacional.

 Isto garante que casos de determinada doença que estejam

sendo investigados, em diferentes lugares e períodos, possam

ser classificados adequadamente, permitindo comparações

entre espaços geográficos, conjuntos populacionais distintos,

entre outros.

 Definições de caso suspeito e caso confirmado.

Detecção de casos e notificação



Doenças de Notificação Compulsória (DNC)

• Lista de DNC: diferentes para cada país, segundo realidade 
epidemiológica e estrutura de assistência existente

• Lista Nacional
– Portaria de Consolidação nº 4 de 2018

– Estados e municípios podem acrescentar, mas não deixar de notificar uma das DNC

– Revisão recente da lista brasileira (2022)

• Notificação é obrigatória – a todos os profissionais de saúde e 
aos dirigentes dos serviços, no momento do diagnóstico 
(hipótese diagnóstica).



• Critérios para inclusão  de uma doença nos sistemas 
de vigilância epidemiológica:

Magnitude 

 Potencial de disseminação

 Gravidade

 Existência de medidas ou programas de controle

 Transcendência 

 Existência de acordos internacionais

Vigilância Epidemiológica



ANEXO 1 DO ANEXO V

LISTA NACIONAL DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA (Origem: PRT 

MS/GM 204/2016, Anexo 1)

Lista Nacional de Notificação Compulsória

Nº
DOENÇA OU AGRAVO

(Ordem alfabética)

Periodicidade de notificação

Imediata (até 24 horas) para*
Semanal*

MS SES SMS

1
a. Acidente de trabalho com exposição a material biológico X

b. Acidente de trabalho: grave, fatal e em crianças e adolescentes X

2 Acidente por animal peçonhento X

3 Acidente por animal potencialmente transmissor da raiva X

4 Botulismo X X X

5 Cólera X X X

6 Coqueluche X X

7
a. Dengue - Casos X

b. Dengue - Óbitos X X X

8 Difteria X X

9 Doença de Chagas Aguda X X

10 Doença de Creutzfeldt-Jakob (DCJ) X

11
a. Doença Invasiva por "Haemophilus influenzae" X X

b. Doença Meningocócica e outras meningites X X

12

Doenças com suspeita de disseminação intencional:

a. Antraz pneumônico

b. Tularemia

c. Varíola

X X X



No Doença ou agravo

Periodicidade da notificação

Imediata (até 24 horas) para 

MS

Imediata (até 24 horas) para 

SES

Imediata (até 24 horas) para 

SMS Semanal

13

Doenças febris hemorrágicas 

emergentes/reemergentes:

a. Arenavírus

b. Ebola

c. Marburg

d. Lassa

e. Febre purpúrica brasileira

X X X

14

a. Doença aguda pelo vírus Zika X

b. Doença aguda pelo vírus Zika em gestante X X

c. Óbito com suspeita de doença pelo vírus Zika X X X

15 Esquistossomose X

16

Evento de Saúde Pública (ESP) que se constitua 

ameaça à saúde pública (ver definição no art. 2º 

desta portaria)

X X X

17 Eventos adversos graves ou óbitos pós-vacinação X X X

18 Febre Amarela X X X

19

a. Febre de Chikungunya X

b. Febre de Chikungunya em áreas sem transmissão X X X

c. Óbito com suspeita de Febre de Chikungunya X X X

20
Febre do Nilo Ocidental e outras arboviroses de 

importância em saúde pública
X X X

21 Febre Maculosa e outras Riquetisioses X X X

22 Febre Tifoide X X

23 Hanseníase X

24 Hantavirose X X X

25 Hepatites virais X

26

HIV/AIDS - Infecção pelo Vírus da Imunodeficiência 

Humana ou Síndrome da Imunodeficiência 

Adquirida

X



No Doença ou agravo

Periodicidade da notificação

Imediata (até 24 horas) para 

MS

Imediata (até 24 horas) para 

SES

Imediata (até 24 horas) para 

SMS
Semanal

27
Infecção pelo HIV em gestante, parturiente ou 

puérpera e Criança exposta ao risco de 

transmissão vertical do HIV

X

28
Infecção pelo Vírus da Imunodeficiência 

Humana (HIV)
X

29
Influenza humana produzida por novo subtipo 

viral
X X X

30
Intoxicação Exógena (por substâncias químicas, 

incluindo agrotóxicos, gases tóxicos e metais 

pesados)

X

31 Leishmaniose Tegumentar Americana X

32 Leishmaniose Visceral X

33 Leptospirose X

34

a. Malária na região amazônica X

b. Malária na região extra Amazônica X X X

35
Óbito:

a. Infantil

b. Materno

X

36 Poliomielite por poliovirus selvagem X X X

37 Peste X X X

38 Raiva humana X X X

39 Síndrome da Rubéola Congênita X X X

40
Doenças Exantemáticas:

a. Sarampo

b. Rubéola

X X X

41

Sífilis:

a. Adquirida

b. Congênita

c. Em gestante

X

42 Síndrome da Paralisia Flácida Aguda X X X



No Doença ou agravo

Periodicidade da notificação

Imediata (até 24 horas) para MS Imediata (até 24 horas) para SES
Imediata (até 24 horas) para 

SMS
Semanal

43

Síndrome Respiratória Aguda Grave associada a 

Coronavirus

a. SARS-CoV

b. MERS-CoV

X X X

44
Tétano

a. Acidental

b. Neonatal

X

45 Toxoplasmose gestacional e congênita X

46 Tuberculose X

47 Varicela – caso grave internado ou óbito X X

48 a. Violência doméstica e/ou outras violências X

48 b. Violência sexual ou tentativa de suicídio X



Nº DOENÇA OU AGRAVO EM ANIMAIS

I. Lista das doenças de notificação compulsória imediata, com base na vigilância animal:

1 Febre Amarela

2 Raiva

3 Febre do Nilo Ocidental

4 Outras arboviroses de importância em saúde pública (Encefalomielite Equina do Oeste, do Leste e Venezuelana, Oropouche, Mayaro)

5 Peste

6 Influenza

II. Eventos de saúde pública (ESP), Epizootias de notificação compulsória imediata:

1 Morte de primatas não humanos

2 Morte ou adoecimento de cães e gatos com sintomatologia neurológica

3 Morte de aves silvestres

4 Morte ou adoecimento de equídeos com sintomatologia neurológica

5 Morte de canídeos silvestres

6 Morte de quirópteros em áreas urbanas

7 Morte de roedores silvestres em áreas de ocorrência de peste

8 Morte de animais silvestres sem causa conhecida



Portaria do Ministério da Saúde no 264, de 17/02/2020
Inclui os casos de doença de Chagas crônica na Lista de Doenças de Notificação Compulsória





Fluxo de Notificação

• Serviços ambulatoriais – UBS – consultórios

– Caso reside na área de abrangência da UBS  notifica e inicia 
investigação 

– Caso NÃO É da Área de Abrangência  comunica nível regional da 
área de residência e a UBS próxima faz a investigação 
domiciliar (ID)

• Hospital 
– Com Núcleo Hospitalar de Vigilância Epidemiológica (NHVE) 

comunica nível regional que informa UBS da área de abrangência para 
ID

– Sem NHVE  comunica UBS da sua área que informa regional  que 
procede da mesma forma anterior

Na Secretaria Estadual de Saúde de SP-

Central CVE - 0800555466



Sistema Nacional de 
Vigilância em Saúde

Municipais

Secretarias 

Municipais de Saúde
*UBS, unidades ambulatoriais 

especializadas, serviços de 

urgência/emergência, rede 

hospitalar, laboratórios.

Federal

Ministério da 
Saúde

Secretaria de 
Vigilância em Saúde, 

FIOCRUZ, ANVISA

Estadual
Secretarias 

Estaduais de 

Saúde

Laboratórios Centrais 

de Saúde Pública

Envolve as 3 esferas de governo



Fluxo da Informação

 

 
 

 
 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  
    

   
 
 

 

   

UUUnnniiidddaaadddeee   dddeee   sssaaaúúúdddeee   –––   

hhhooossspppiiitttaaalll,,,   aaammmbbbuuulllaaatttóóórrriiiooo,,,   

cccooonnnsssuuullltttóóórrriiiooo.........      

          NOTIFICA 

Unidade de Vigilância Regional – 

Secretaria de Saúde do Município  

Secretaria Estadual da 

Saúde - São Paulo - Centro 

de Vigilância Epidemiológica 

(CVE) 

Ministério da Saúde 

Secretaria de Vigilância 

em Saúde (SVS) 



Regionalização:

O Município de São Paulo é 
divido em 28 áreas (UVIS -
Unidade de Vigilância em Saúde). 

Quando um agravo é notificado, 
as ações de bloqueio/prevenção 
(visita casa a casa, busca de 
contatos, etc) é feito pela UVIS de 
residência.

O HCFMUSP está na área da UVIS 
Lapa/Pinheiros

A rede de Núcleos Hospitalares 
de Vigilância Epidemiológica

28



Para que coletar informação ?

• Prevenção de casos secundários

• Consolidação e análise de dados

– Descrever comportamento epidemiológico de 
determinado agravo sob vigilância com o objetivo 
de definir estratégias de intervenção para 
prevenção e promoção à saúde

– Redirecionar o sistema para aprimorar a coleta de 
dados em quantidade e qualidade 



 Procedimentos da investigação:

Normas e recomendações - o “Guia de Vigilância em Saúde”

Investigação do caso 

 Investigação clínico-laboratorial.

Investigação de campo.

Local de identificação do caso (hospital, laboratório, unidade 

ambulatorial).

Local de residência, trabalho, estudo, lazer, etc.

Pontos de trajeto de viajantes

Perfil  epidemiológico da região, viagens.

Adoção oportuna das medidas de controle pertinentes, frente 

ao caso e seus comunicantes.

Investigação Epidemiológica 



Nova edição do Guia de Vigilância em Saúde

Divulgada em Novembro de 2021

file:///C:/Users/epidemiologia/Downloads/Guia%20de%20
Vigil%C3%A2ncia%20em%20Sa%C3%BAde_5ed_21nov21_i
sbn5.pdf









O Regulamento Sanitário Internacional (RSI) –
2007  

http://www.who.int/ihr/publications/9789241596664/en/

1951 – Estados Membros 

da OMS adotaram as 

Regulações Sanitárias 

Internacionais, 

posteriormente substituídas 

pelo Regulamento Sanitário 

Internacional, modificado 

em 1973 e 1981.



Regulamento Sanitário Internacional

 Aprovado em 2005. Entrada em vigor em 2007.

• Mudança de paradigma na notificação internacional. De uma lista 

de três  doenças (cólera, FA e peste) a um algoritmo de verificação 

de eventos. 

• Persistência de uma lista mínima (poliomielite, SARS, influenza 

por novo subtipo viral, varíola).

• Estabelecimento de capacidades mínimas dos países para 

investigação e resposta às emergências em saúde pública.

• Os governos dos países deixam de ser as únicas fontes de dados 

para a comunidade internacional. 



Eventos que devem ser notificados

 Emergências em saúde pública de interesse internacional:

 Eventos de grande repercussão que exigem uma ação imediata.

 Surtos de doenças que tenham potencial epidêmico.

 Contaminação de ambiente com potencial propagação.

 Eventos inusitados ou imprevistos.

 Elevada morbidade e mortalidade diferente da habitual.

 Importância internacional.   

 Risco de propagação internacional.

 Ameaça de restrições ao comércio ou tráfego de pessoas.



Notificar o evento sob o Regulamento Sanitário Internacional

Algoritmo

Eventos detectados pelo sistema nacional de vigilância

Doenças de notificação obrigatória                                                                 Doenças avaliadas pelo    
instrumento de decisão

Varíola

Poliomielite por poliovírus
selvagem

Influenza humana por  
novo subtipo

SARS  

Evento de potencial  

importância de saúde      

pública  internacional, 

incluindo  aqueles de causa 

ou fonte  desconhecida 

Cólera

Peste pneumônica

Febre Amarela

Febre Hemorrágicas Virais
(Ébola, Lassa e Marburg)

Outras doenças  de interesse    
nacional/regional  



Repercussão em saúde 
pública é grave?

Evento inesperado?

Risco de propagação 
internacional?

Risco de restrições 
internacionais?

Reavaliar
com base em
novos dados.

Não

Notificar o evento sob o Regulamento Sanitário Internacional.

SimNão

Não

Não

Evento inesperado?

Sim 

Sim

Sim

Sim

Não

Risco de propagação 
internacional?Sim

Não

Doença de notificação 

Sim



Crítica dos dados:

Preenchimento dos instrumentos (Fichas de Notificação e 

Investigação Epidemiológica). 

Busca de informações incompletas ou imprecisas. 

Verificação da consistência. 

“Encerramento do caso”. 

Eliminação de duplicidade de notificação.

Descrição dos dados

Consolidação e análise de informações - uso de softwares 

estatísticos.

 Busca de outras informações necessárias à análise.

Produção, consolidação e análise de dados



Recomendação e implementação de medidas de 
prevenção e controle 

 Dependem da doença em questão, da extensão de sua 

disseminação, e dos instrumentos disponíveis para o 

controle. 

 Em geral, para as doenças que fazem parte das listas de DNC 

em cada país, as intervenções de controle são normatizadas 

nos Guias de Vigilância e Controle de doenças.

 A oportunidade da notificação pode influenciar a efetividade 

das medidas de controle.



Divulgação de informações

Boletins epidemiológicos



 Para a população:

 Características:

• Convites à adesão às iniciativas de prevenção e 

controle (campanhas de vacinação, intervenções 

contra a dengue, etc.).

• Divulgação de informações sobre situações 

emergenciais: surtos e epidemias, a Comunicação de 

Riscos

 Divulgação de informações



 Ênfase na descrição do sistema

• Importância em saúde pública

• Propósito

• Operacionalização

• Recursos necessários

Desempenho do sistema

• Atributos:

• Simplicidade, Flexibilidade, Qualidade dos dados, 
Aceitabilidade, Sensibilidade, Valor preditivo positivo, 
Representatividade, Oportunidade, Estabilidade

 Avaliação dos sistemas de vigilância



VIGILÂNCIA E CONTROLE DA COVID-19 
NO BRASIL



Vigilância epidemiológica da COVID-19 no Brasil
Definições de caso publicadas pela Secretaria de Vigilância em Saúde, do Ministério da 
Saúde, em 2021



Definições de caso atualizadas -











Sistema e-SUS VE

Ficha de Investigação utilizada para 
notificação de casos de Síndrome Gripal 
pela COVID-19







• Incorporação de novas tecnologias de vigilância.

• Aprimoramento dos sistemas de informação

• Aprimoramento do componente laboratorial

• Vigilância genômica

• Fomento à integração intersetorial – Saúde única

Desafios & 

Perspectivas



Novas técnicas de investigação 
para rastreamento de contatos, 

Coreia do Sul

Além da entrevista com os pacientes, 
para reconstituir a sua trajetória durante 
o provável período de incubação, a 
investigação inclui:

 Registros de visitas aos serviços de 
saúde

 GPS – movimento do telefone celular

 Filmagens em sistemas de circuito 
fechado

 Registros do uso de cartões de crédito



Relato anedótico de experiência de quarentena em 
três cidades asiáticas . cnn.com em 12/11/2020

Beijing – possível exposição em local público. Expostos 
localizados pela presença do seu telefone celular no local. 
Receberam mensagem pelo celular recomendando a 
quarentena, e visita domiciliar para coleta de swab. 
Quarentena controlada pelos funcionários do condomínio, 
para quem era necessário informar a temperatura duas vezes 
ao dia. Ao final da quarentena, nova visita domiciliar para 
coleta de PCR.   
Hong Kong: ao chegar ao aeroporto, coleta de PCR, pulseira 
com um QR code, e download de um app no celular, que é 
então pareado à pulseira. Mantida em quarentena em um 
hotel até o resultado da PCR. Quarentena domiciliar por 14 
dias. Quebrar a quarentena: multa de $ 25.000 e até 6 
semanas de cadeia. PCR ao fim da quarentena.
Tóquio: No aeroporto, obrigatória a apresentação de um 
teste de PCR negativo, com coleta em até 72h antes do 
embarque. Coleta de um teste de saliva, com resultado em 
2h. Necessário baixar um app no celular e informar o local 
onde estaria durante os 14 dias de quarentena. Não houve 
busca ativa de informações sobre sintomas da viajante.  

https://edition.cnn.com/travel/article/selina-wang-asia-covid-quarantine-intl-
hnk/index.html







Nature 2021



Modelos de resposta à pandemia

• Controle e bloqueio da 
transmissão (vigilância 
epidemiológica).

• Redução da transmissão por 
medidas não farmacológicas

• Mitigação de danos

• Isolamento vertical/ imunidade 
de rebanho

www.conass.org.br/biblioteca
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